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Responsabilidade dos donos e cuidados a prestar aos equídeos

Resolução do Parlamento Europeu, de 14 de março de 2017, sobre a responsabilidade dos donos e os cuidados 
a prestar aos equídeos (2016/2078(INI))

(2018/C 263/06)

O Parlamento Europeu,

— Tendo em conta os artigos 39.o, 42.o e 43.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) respeitante 
à organização da política agrícola comum e da política comum das pescas,

— Tendo em conta o artigo 114.o do TFUE, sobre o estabelecimento e o funcionamento do mercado único,

— Tendo em conta o Protocolo n.o 2 relativo à aplicação dos princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade,

— Tendo em conta o artigo 168.o, n.o 4, alínea b), do TFUE no que diz respeito às medidas nos domínios veterinário 
e fitossanitário que tenham diretamente por objetivo a proteção da saúde pública,

— Tendo em conta o artigo 13.o do TFUE, que determina que, na definição e aplicação das políticas da União, nos 
domínios da agricultura, da pesca, dos transportes, do mercado interno, da investigação e do desenvolvimento 
tecnológico e do espaço, a União e os Estados-Membros devem ter plenamente em conta as exigências em matéria de 
bem-estar dos animais, enquanto seres sensíveis, respeitando simultaneamente as disposições legislativas 
e administrativas e os costumes dos Estados-Membros, nomeadamente em matéria de ritos religiosos, tradições 
culturais e património regional,

— Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo 
às doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (1),

— Tendo em conta o Regulamento CE) n.o 1/2005 do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, relativo à proteção dos 
animais durante o transporte e operações afins e que altera as Diretivas 64/432/CEE e 93/119/CE e o Regulamento (CE) 
n.o 1255/97 (2),

— Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1099/2009 do Conselho, de 24 de setembro de 2009, relativo à proteção dos 
animais no momento da occisão (3),

— Tendo em conta a Diretiva 98/58/CE do Conselho, de 20 de julho de 1998, relativa à proteção dos animais nas 
explorações pecuárias (4),

— Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) 2015/262 da Comissão, de 17 de fevereiro de 2015, que estabelece 
normas relativas aos métodos de identificação de equídeos, nos termos das Diretivas 90/427/CEE e 2009/156/CE do 
Conselho (Regulamento relativo ao passaporte para equídeos) (5),

— Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/1012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, sobre 
as condições zootécnicas e genealógicas aplicáveis à produção, ao comércio e à entrada na União de animais 
reprodutores de raça pura, de suínos reprodutores híbridos e dos respetivos produtos germinais, que altera 
o Regulamento (UE) n.o 652/2014 e as Diretivas 89/608/CEE e 90/425/CEE do Conselho e revoga determinados atos 
no domínio da produção animal («Regulamento sobre a produção animal»),
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— Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1305/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) 
e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1698/2005 do Conselho (1),

— Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao financiamento, à gestão e ao acompanhamento da Política Agrícola Comum e que revoga os 
Regulamentos (CEE) n.o 352/78, (CE) n.o 165/94, (CE) n.o 2799/98, (CE) n.o 814/2000, (CE) n.o 1290/2005 e (CE) 
n.o 485/2008 do Conselho (2)

— Tendo em conta o acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia, de 23 de abril de 2015, no processo C-424/13 
Zuchtvieh-Export GmbH/Stadt Kempten,

— Tendo em conta a comunicação da Comissão intitulada «Europa 2020 — Estratégia para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo» (COM(2010)2020),

— Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 1337/2013 da Comissão, de 13 de dezembro de 2013, que 
estabelece as regras de execução do Regulamento (UE) n.o 1169/2011 (3) no que diz respeito à indicação do país de 
origem ou do local de proveniência da carne,

— Tendo em conta a comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social 
Europeu e ao Comité das Regiões intitulada «Europa, primeiro destino turístico do mundo — novo quadro político para 
o turismo europeu» (COM(2010)0352),

— Tendo em conta as conclusões do estudo «EDUCAWEL» da Comissão (4),

— Tendo em conta os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade,

— Tendo em conta a Convenção Europeia relativa à Proteção dos Animais nos Locais de Criação,

— Tendo em conta o artigo 52.o do seu Regimento,

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural (A8-0014/2017),

A. Considerando que, na UE, o setor dos equídeos tem um valor superior a 100 mil milhões de euros por ano (5) e que, em 
2013, o seu volume de negócios total suplementar ascendeu a 27,3 mil milhões de euros só em apostas, tendo os 
governos dos Estados-Membros arrecadado 1,1 mil milhões de euros em receitas (6);

B. Considerando que o setor dos desportos equestres, por si só, é responsável pela criação de aproximadamente 
900 000 empregos, que cerca de 5 a 7 equídeos geram um posto de trabalho a tempo inteiro e que estes postos de 
trabalho, que não podem ser deslocalizados, são criados nas zonas rurais, atualmente frágeis do ponto de vista 
económico;

C. Considerando que o setor dos equídeos se coaduna com os objetivos da política europeia de desenvolvimento rural, 
assente na viabilidade da agricultura, na gestão sustentável dos recursos naturais e na promoção da inclusão social nas 
comunidades rurais; considerando que os equídeos são ainda muito utilizados na agricultura, que surgem novos usos 
para estes animais, nomeadamente a produção de leite de burra, e que há oportunidades e vantagens para os produtores 
e os consumidores em continuar a desenvolver estes produtos;
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D. Considerando que o setor dos equídeos desempenha um papel ativo no cumprimento dos objetivos da Estratégia Europa 
2020, que visa promover o crescimento sustentável com base tanto numa economia mais ecológica como no 
crescimento inclusivo, e que esse setor dá um contributo essencial para o desenvolvimento ambiental, económico 
e social nas zonas rurais;

E. Considerando que a União Europeia é o maior mercado para o setor dos desportos equestres à escala mundial (1);

F. Considerando que a população estimada de 7 milhões de equídeos da UE desempenha os mais diversos papéis e tem 
uma relação ancestral com o Homem, sendo desde animais de competição a animais de lazer, animais de trabalho nos 
setores dos transportes, do turismo, das terapias comportamentais, de reabilitação e educativas, do desporto, da 
educação e da agrossilvicultura, fontes de leite e carne, animais utilizados na investigação e animais selvagens ou 
semisselvagens; considerando que os equídeos também contribuem para a biodiversidade e a sustentabilidade rural, 
podendo desempenhar vários destes papéis ao longo da vida;

G. Considerando que a responsabilidade dos donos e os cuidados a prestar aos equídeos começam pela prestação da devida 
atenção à saúde e às condições de bem-estar do animal e que as questões relacionadas com o bem-estar devem estar no 
cerne de todas as atividades equestres; considerando que o ambiente regulamentar a nível da UE varia entre Estados-
-Membros e que a legislação em vigor é aplicada de forma diferente na UE, o que leva à distorção da concorrência e ao 
agravamento do bem-estar animal;

H. Considerando que os equídeos são, proporcionalmente à sua população, os animais mais transportados na Europa (2) 
e que os períodos de transporte de animais suscitam grande preocupação aos cidadãos da UE, que exigem 
o encurtamento desses períodos de transporte, dado que os equídeos são, por vezes, transportados na UE e para fora do 
seu território em veículos inadequados para o transporte destes animais, em viagens de longa distância por via terrestre, 
marítima e aérea, até chegarem ao respetivo destino final;

I. Considerando que, embora os dados sobre o transporte de equídeos para fins comerciais sejam registados no sistema 
informático veterinário integrado (TRACES), estes dados apenas são divulgados anualmente e com um atraso de dois 
anos;

J. Considerando que a disponibilização imediata destes dados poderia ajudar as autoridades competentes e outras 
organizações a melhor monitorizarem os efeitos na saúde animal e a investigarem os indícios subsequentes de reduzida 
biossegurança;

K. Considerando que os dados disponíveis são insuficientes para quantificar diretamente o número de equídeos de trabalho 
utilizados em pequenas explorações agrícolas e explorações de semissubsistência, embora se saiba que um número 
significativo destes animais se encontra nos novos Estados-Membros e no setor do turismo;

L. Considerando que a Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) aprovou orientações sobre os equídeos de trabalho 
em maio de 2016 (3) acerca do respeito das cinco liberdades fundamentais dos animais, designadamente o direito 
a viverem livres da fome, da sede e da malnutrição, assim como do medo e da angústia, do desconforto físico e térmico, 
da dor e para expressarem os padrões (maioritariamente) normais de comportamento;

M. Considerando que os equídeos geram emprego e receitas importantes para as localidades e áreas rurais nos setores 
agrícola, equestre e turístico, que não podem ser deslocalizados, mas compromete o bem-estar de alguns equídeos e os 
turistas muitas vezes não estão suficientemente informados para conseguirem identificar e corrigir o problema (4);
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N. Considerando que a rotulagem em matéria de bem-estar dos animais estabelecida pelos profissionais do setor pode 
ajudar a assegurar o bom funcionamento destas atividades e fornecer as informações necessárias ao público;

O. Considerando que a criação ilimitada, indiscriminada e irresponsável de equídeos pode dar origem a animais 
desprovidos de valor económico e frequentemente acometidos por graves problemas de bem-estar, sobretudo em 
períodos de recessão económica; considerando que o Parlamento e o Conselho adotaram recentemente legislação que 
visa harmonizar as regras relativas às condições zootécnicas e genealógicas aplicáveis à criação de animais reprodutores 
de raça pura, incluindo os equídeos, com o objetivo de reforçar a competitividade e a organização do setor europeu da 
criação de animais, bem como a qualidade das informações disponíveis em matéria de reprodução e de identificação dos 
animais reprodutores de raça pura, nomeadamente equídeos;

P. Considerando que o abandono de equídeos registou um aumento nos Estados-Membros ocidentais desde 2008, 
especialmente nos países onde eles se tornaram dispendiosos bens de luxo e já não são uma fonte de rendimentos, mas 
sim um grande encargo financeiro; considerando que não houve uma resposta adequada e satisfatória a este problema 
por parte da Comissão e dos Estados-Membros;

Q. Considerando que a maioria dos casos deste comportamento envolve particulares e não é representativa da maior parte 
do setor profissional dos equídeos na Europa;

R. Considerando que os equídeos são animais sociais dotados de capacidades cognitivas e capazes de estabelecer fortes 
laços afetivos e são utilizados em diversos programas educativos e de formação e programas terapêuticos e de 
reabilitação de doenças — incluindo nos casos de perturbações do foro do autismo, a paralisia cerebral, os acidentes 
vasculares cerebrais e as deficiências e dificuldades educativas e de aprendizagem da língua, a reabilitação de 
delinquentes, a psicoterapia, a perturbação de stress pós-traumático e as dependências;

S. Considerando que os donos se veem confrontados com a necessidade de tomar decisões difíceis quando já não 
conseguem garantir que os seus equídeos beneficiem de cuidados suficientes, em parte devido aos elevados custos dos 
cuidados veterinários, e que em alguns Estados-Membros a eutanásia é, com demasiada frequência, o primeiro (e 
dispendioso) recurso dos donos que já não conseguem suportar os custos dos cuidados veterinários e de bem-estar dos 
seus equídeos; considerando que noutros Estados-Membros, estes animais só podem ser abatidos com recurso 
à eutanásia se, do ponto de vista clínico, se verificarem necessidades imediatas claras, independentemente do bem-estar 
a longo prazo do animal em causa;

T. Considerando que os equídeos não são considerados animais destinados à produção alimentar em muitos países não 
pertencentes à União e que a carne de cavalo é frequentemente importada destes países e colocada à venda no mercado 
da UE; considerando que esta situação gera questões relacionadas com o bem-estar e distorções da concorrência 
decorrentes do facto de a UE, por ora, não autorizar a entrada no circuito da alimentação humana de carnes 
provenientes de cavalos que não eram inicialmente destinados ao abate e à produção de carne, ao passo que há uma 
maior flexibilidade relativamente à carne importada de países terceiros;

1. Reconhece o considerável contributo económico, ambiental e social dos equídeos em toda a UE, bem como os valores 
culturais e educativos fundamentais diretamente correlacionados, tais como o respeito pelos animais e pelo ambiente;

2. Destaca que os equídeos são cada vez mais utilizados para fins educativos, desportivos, terapêuticos e recreativos em 
explorações agrícolas, o que permite aos agricultores diversificar as suas atividades e aumentar o seu rendimento de base, 
e salienta que a presença de equídeos favorece a multifuncionalidade das explorações agrícolas, o que é favorável ao 
emprego nas zonas rurais e contribui para o desenvolvimento das relações entre as zonas urbanas e as zonas rurais e para 
a sustentabilidade local e a coesão;

3. Solicita que o setor dos equídeos e os seus benefícios para a economia rural — que contribui de forma significativa 
para os objetivos gerais e estratégicos da UE — sejam mais reconhecidos a nível europeu e mais integrados nos diferentes 
mecanismos da PAC, incluindo as ajudas diretas ao abrigo do primeiro ou do segundo pilar;
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4. Faz notar que a saúde e o bem-estar dos equídeos estimulam a produção económica das explorações agrícolas e das 
empresas e contribuem para a economia rural no seu conjunto, atendendo simultaneamente à crescente exigência dos 
cidadãos da UE de normas mais rigorosas em matéria de saúde e bem-estar animal;

5. Exorta a Comissão a reconhecer aos equídeos o estatuto de animais de trabalho como um instrumento importante nas 
atividades agrícolas das zonas rurais da Europa, em particular das zonas montanhosas e de difícil acesso;

6. Salienta que os donos de equídeos devem ter um nível mínimo de conhecimentos sobre a criação destes animais 
e que, enquanto proprietários, são pessoalmente responsáveis pelas condições de saúde e bem-estar dos animais ao seu 
cuidado;

7. Salienta que o intercâmbio de conhecimentos entre proprietários de equídeos, mas também entre Estados-Membros, 
deve constituir um importante instrumento para satisfazer essas necessidades e assinala que os profissionais do setor dos 
equídeos melhoraram as suas práticas de trabalho em prol do bem-estar dos equídeos, paralelamente à aquisição de novos 
conhecimentos científicos, à evolução legislativa e ao desenvolvimento de novos métodos de aprendizagem;

8. Faz notar que a maioria dos proprietários de equídeos se comporta de forma responsável; salienta que a melhor 
oportunidade para a promoção crescente do bem-estar animal só pode ocorrer no âmbito de sistemas de produção 
economicamente viáveis;

9. Observa que os profissionais têm de permanecer economicamente viáveis, ao mesmo tempo que respondem de forma 
eficaz a novos desafios, como os recursos naturais limitados, os efeitos das alterações climáticas ou o surgimento e a 
propagação de novas doenças;

10. Incentiva os Estados-Membros a criarem condições para que a atividade económica das explorações agrícolas seja 
viável;

11. Sublinha a importância dos futuros Centros de Referência para o Bem-Estar dos Animais, tal como estabelecida nos 
10 princípios da OIE, não só no contexto do reforço do cumprimento total e da aplicação coerente da legislação, mas 
também a nível da divulgação de informações e boas práticas em matéria de bem-estar animal;

12. Solicita à Comissão que encomende ao Eurostat a elaboração de um estudo com vista a analisar o impacto 
económico, ambiental e social de todos os aspetos relacionados com o setor dos equídeos e que forneça regularmente dados 
estatísticos sobre a utilização dos serviços, o transporte e o abate de equídeos;

13. Insta a Comissão a elaborar Orientações Europeias sobre Boas Práticas no Setor dos Equídeos destinadas a diferentes 
segmentos de utilizadores e especialistas, elaboradas em consulta com as partes interessadas e organizações do setor dos 
equídeos e baseadas nos guias existentes, com especial destaque para o bem-estar específico das espécies e para os cuidados 
comportamentais, bem como para os cuidados em fim de vida;

14. Insta a Comissão a assegurar uma aplicação equitativa das orientações da UE e a disponibilizar recursos para 
a tradução deste documento;

15. Insta a Comissão a incentivar e recolher trocas de boas práticas e programas educativos em diferentes Estados-
-Membros no que respeita ao bem-estar dos animais e a apoiar a elaboração e divulgação de informações sobre como 
satisfazer as necessidades dos equídeos, independentemente do seu papel, com base no princípio das «cinco liberdades» 
e abrangendo todo o ciclo de vida de um equídeo;

16. Solicita à Comissão que — aquando da elaboração das suas Orientações Europeias sobre Boas Práticas no Setor dos 
Equídeos — tenha em consideração o papel multifuncional dos equídeos, mediante a inclusão de orientações relativas 
à criação responsável, à saúde e ao bem-estar animal e aos benefícios da esterilização de equídeos, ao trabalho no âmbito do 
turismo, da agricultura e da floresta, ao transporte adequado às diferentes espécies, ao abate e à proteção contra práticas 
fraudulentas e recomenda que essas orientações sejam divulgadas junto de criadores, sociedades hípicas, explorações 
agrícolas, estrebarias, santuários, transportadores e matadouros, em vários formatos, em colaboração com organizações 
profissionais agrícolas representativas a nível europeu e reconhecidas pela UE;

17. Apela à Comissão e aos Estados-Membros para que apoiem o trabalho da European Horse Network e da European 
State Stud Association, pois desempenham um importante papel no desenvolvimento do setor equino europeu, servindo de 
plataforma para o intercâmbio de boas práticas e preservando tradições, competências, raças equinas antigas e o impacto do 
setor;
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18. Exorta a Comissão a reforçar os seus recursos educativos sobre o bem-estar em explorações agrícolas, visando não só 
os especialistas que se encontrem em contacto direto com equídeos, como os cirurgiões veterinários, os criadores de 
animais e os proprietários de cavalos e também um círculo mais vasto de utilizadores, por forma a integrar o bem-estar dos 
equídeos no sistema de aconselhamento agrícola, salientando simultaneamente a importância da formação e da informação;

19. Exorta a Comissão e os Estados-Membros a utilizarem também sistemas de transferência de conhecimentos, a fim de 
partilhar boas práticas e modelos empresariais, sensibilizar para os problemas e incentivar a inovação e novas ideias; 
observa que nalguns Estados-Membros já existem sistemas de transferência de conhecimentos no setor dos equídeos;

20. Insta a Comissão a renovar o compromisso no sentido de elaborar uma carta europeia para o turismo sustentável 
e responsável, com a divulgação de informações claras que ajudem os turistas e as partes interessadas a fazer escolhas 
favoráveis ao bem-estar dos animais quando decidirem utilizar, ou não, os serviços de equídeos de trabalho; salienta que 
esta carta deve ter por base as cartas da qualidade já existentes, estabelecidas por organizações agrícolas reconhecidas, 
representativas e profissionais, e observa que alguns Estados-Membros possuem orientações rigorosas relativamente às 
condições de trabalho, enquanto noutros Estados-Membros esta proteção não existe;

21. Insta a Comissão a formular orientações dirigidas aos Estados-Membros sobre modelos de turismo favoráveis ao 
bem-estar animal, no que respeita a equídeos de trabalho;

22. Insta os Estados-Membros a definirem orientações laborais voluntárias para proteger os equídeos de trabalho 
relativamente ao excesso de trabalho e à exploração económica;

23. Solicita à Comissão que divulgue ao público os dados do sistema TRACES muito mais depressa do que ocorreu até 
à data;

24. Salienta que a legislação da UE em vigor sobre a proteção dos animais durante o transporte e operações afins se 
destina a proteger os animais de ferimentos e sofrimento, bem como a assegurar que os animais são transportados em 
condições e períodos de tempo adequados, e manifesta a sua preocupação perante as deficiências no cumprimento da 
legislação de transporte e bem-estar dos animais da UE pelas autoridades de muitos Estados-Membros;

25. Insta a Comissão a assegurar a aplicação adequada, eficaz e uniforme da atual legislação da UE relativa ao transporte 
de animais e os requisitos de comunicação juridicamente vinculativos em todos os Estados-Membros;

26. Insta os Estados-Membros que exportam equídeos a encontrarem formas de incentivar o abate no seu território, 
a fim de evitar, sempre que possível, o transporte de equídeos vivos, e insta a Comissão a criar um mecanismo para 
a monitorização eficaz do cumprimento das disposições legislativas e regulamentares, quer no futuro quadro jurídico, quer 
no atual;

27. Solicita à Comissão que proponha uma redução da duração máxima de todos os transportes de cavalos para abate, 
com base nas conclusões da Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e nos manuais de transporte de equídeos 
redigidos por profissionais do setor, tendo em conta as características específicas do setor dos equídeos nos diferentes 
países;

28. Apela à Comissão e aos Estados-Membros para que formulem orientações e facilitem e incentivem a investigação 
científica sobre o bem-estar dos equídeos aquando do abate, a fim de desenvolver métodos de abate mais adequados aos 
equídeos, e que divulguem estes documentos de orientação junto das autoridades competentes dos Estados-Membros;

29. Exorta a Comissão e os Estados-Membros a comprometerem-se plena e adequadamente a realizar inspeções e efetuar 
auditorias regulares dos matadouros titulares de licença para o abate de equídeos localizados nos respetivos territórios, por 
forma a assegurar que esses matadouros satisfaçam as necessidades de bem-estar específicas dos equídeos, em particular, no 
que respeita à localização e às habilitações do pessoal;
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30. Insta a Comissão a assumir o compromisso de definir indicadores validados de bem-estar animal — que deverão ser 
utilizados para avaliar o bem-estar dos equídeos, identificar os problemas existentes e contribuir para a realização de 
progressos, assegurando simultaneamente a aplicação prática e os benefícios para o setor — e considera que é importante 
incluir as partes interessadas que aplicaram ferramentas semelhantes em toda a UE e trabalhar em estreita colaboração com 
os representantes das organizações profissionais do setor dos equídeos no processo de definição de indicadores de bem-
-estar animal;

31. Insta a Comissão e os Estados-Membros a incentivarem os proprietários de cavalos a formarem associações;

32. Realça a importância do tratamento humano e do bem-estar dos equídeos e do princípio de que não deve ser 
tolerado qualquer tratamento cruel e abusivo por parte de qualquer proprietário, treinador, moço de estrebaria ou outrem 
em nenhum local e em caso algum;

33. Exorta os Estados-Membros a aplicarem legislação mais rigorosa relativamente aos maus-tratos e ao abandono de 
animais, incluindo medidas extraordinárias para combater o abandono, e a investigarem as denúncias de práticas 
desumanas e violações do bem-estar de equídeos;

34. Observa que existem diferenças entre as espécies de equídeos e que essas diferenças alteram as necessidades em 
termos de bem-estar, inclusivamente no que respeita aos cuidados em fim de vida e aos requisitos em matéria de abate;

35. Insta a Comissão a realizar um estudo, a documentar essas diferenças e a fornecer orientações específicas para 
assegurar a continuidade das normas de bem-estar;

36. Insta a Comissão e os Estados-Membros a apoiarem a investigação e o desenvolvimento sobre sistemas de criação 
adequados às diferentes espécies no setor equino, tendo em conta o comportamento natural dos equídeos como animais 
registados e que se assustam facilmente;

37. Solicita à Comissão que atribua prioridade a um projeto-piloto destinado a avaliar a utilização de regimes de 
financiamento novos e já existentes para recompensar os resultados positivos alcançados a nível do bem-estar dos equídeos 
de trabalho, incluindo os que são utilizados em pequenas explorações agrícolas e explorações de semissubsistência;

38. Exorta os Estados-Membros a assegurarem que o Regulamento de Execução (UE) 2015/262 da Comissão 
(Regulamento relativo ao passaporte para equídeos) seja aplicado na íntegra e de forma adequada;

39. Faz notar que o preço dos medicamentos veterinários, o custo da recolha e eliminação de cadáveres e da eutanásia, 
onde esta prática é autorizada, podem constituir um obstáculo ao abate de um equídeo, levando a que o sofrimento do 
animal seja prolongado;

40. Solicita aos Estados-Membros que investiguem as denúncias de práticas desumanas no contexto da eutanásia e das 
violações do bem-estar, tais como a má utilização de medicamentos, e que notifiquem as violações à Comissão;

41. Reconhece o crescimento da produção de leite de égua e de burra e apela à Comissão para que formule orientações 
relativas à produção de leite de égua e de burra;

42. Exorta os Estados-Membros — em colaboração com as organizações agrícolas profissionais, representativas 
e reconhecidas — a assumirem o compromisso de aumentar a frequência das inspeções às explorações dedicadas 
à produção de leite de égua e de burra;

43. Manifesta a sua preocupação perante a importação e a utilização de medicamentos veterinários que contêm 
«gonadotrofina sérica de égua prenhe» (PMSG);

44. Insta a Direção de Auditorias e Análises no Domínio da Saúde e dos Alimentos (da Comissão) a proceder à inspeção 
dos produtores da hormona PMSG certificados, mediante a realização de auditorias, a fim de averiguar o cumprimento das 
disposições em matéria de bem-estar animal durante a produção, bem como a investigar e elaborar um relatório sobre 
o bem-estar e o tratamento de éguas usadas na recolha de hormonas para utilização na indústria farmacêutica;
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45. Sublinha que ainda não existe um sistema fiscal justo, adaptado às diferentes necessidades de cada Estado-Membro, 
que permita que os criadores de equídeos profissionais gerem as receitas necessárias para manter a atividade económica nas 
explorações equestres europeias;

46. Observa que um sistema fiscal mais justo para o setor dos equídeos permitiria ao setor funcionar em condições 
equitativas, aumentar a transparência das atividades no domínio dos equídeos e assim combater a fraude e abordar 
a problemática da economia paralela, além de permitir aos criadores de cavalos profissionais gerar as receitas necessárias 
para manter a atividade económica;

47. Considera que é necessário clarificar a legislação sobre o IVA aplicável ao setor equino aquando da próxima revisão 
da Diretiva IVA, a fim de promover o desenvolvimento de um setor equino favorável ao crescimento e à criação de 
empregos;

48. Exorta a Comissão a agir no sentido de proporcionar aos Estados-Membros maior flexibilidade na aplicação de uma 
taxa reduzida de IVA em todas as atividades do setor e considera que tal clarificação deve resultar na criação de um quadro 
uniforme, fiável e específico para as taxas reduzidas de IVA, que assegurará uma margem de manobra suficiente para que os 
Estados-Membros formulem as suas próprias políticas fiscais;

49. Sublinha as diferenças a nível dos requisitos sanitários aplicáveis à carne de cavalo produzida na Europa e à carne de 
cavalo importada de países terceiros;

50. Relembra a necessidade de estabelecer uma rastreabilidade eficaz da carne de cavalo e salienta que convém ter um 
nível equivalente de requisitos sanitários e de segurança alimentar e de conformidade de importações em favor do 
consumidor europeu, qualquer que seja a origem da carne de cavalo consumida;

51. Exorta a Comissão a agir no sentido de restabelecer o equilíbrio entre o nível de exigência na UE e o utilizado nos 
controlos fronteiriços, protegendo simultaneamente a saúde do consumidor;

52. Insta, por conseguinte, a Comissão a tornar obrigatória a indicação do país de origem em todos os produtos 
transformados à base de carne de cavalo;

53. Insta a Comissão a aumentar o número de auditorias conduzidas em matadouros de fora da União autorizados 
a exportar carne de cavalo para a UE e a suspender condicionalmente a importação de carne de cavalo proveniente de países 
terceiros que não satisfaça os requisitos de rastreabilidade e segurança alimentar da UE;

54. Realça a necessidade de eliminar o tabu do fim de vida dos equídeos; considera que facilitar o fim de vida de um 
cavalo não exclui a sua integração na nossa cadeia alimentar;

55. Insta a Comissão a dedicar particular atenção à prestação de cuidados a equídeos em fim de vida — incluindo 
o estabelecimento de um limite máximo de resíduos (LMR) de medicamentos veterinários geralmente utilizados, como 
o Phenylbutazone — a fim de assegurar a segurança da cadeia alimentar;

56. Solicita aos Estados-Membros que promovam a reintegração na cadeia alimentar através dum sistema de «intervalo 
de segurança» baseado em investigação científica, que possibilitará a reintegração do animal na cadeia após a administração 
de um medicamento pela última vez, protegendo simultaneamente a saúde do consumidor;

57. Observa que no caso de equídeos que não se destinam a abate para produção de carne para consumo humano 
(registados como «não utilizados na produção de alimentos») não existe em alguns Estados-Membros qualquer registo de 
eventuais medicamentos ministrados, pelo que é possível que estes entrem no circuito ilegal de abate, constituindo um sério 
risco para a saúde pública; convida, por isso, a Comissão a colmatar esta lacuna regulamentar;

58. Insta a Comissão a analisar, juntamente com a Federação Europeia das Associações Veterinárias de Equinos (FEEVA), 
a harmonização do acesso a tratamento e medicamentos em todo o território europeu;

59. Considera que esta harmonização terá a vantagem de evitar as distorções da concorrência e facilitar o tratamento 
mais alargado das doenças dos equídeos, bem como aliviar mais eficazmente o sofrimento destes;
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60. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que promovam o intercâmbio de boas práticas para facilitar a utilização 
racional de medicamentos para equídeos;

61. Observa que — embora os medicamentos veterinários e de terapia sejam, por vezes, necessários e adequados — 
é necessário redobrar esforços no sentido de combater os baixos níveis de investimento e a falta de medicamentos, 
incluindo vacinas, disponíveis para o tratamento de equídeos;

62. Relembra, além disso, a necessidade de desenvolver a investigação e a inovação no domínio da administração de 
medicamentos a equídeos, dado que o setor tem sérias lacunas no que respeita a medicamentos adaptados aos 
metabolismos dos equídeos;

63. Insta a Comissão a financiar investigações suplementares sobre os possíveis efeitos de diferentes medicamentos no 
ciclo de vida dos equídeos;

64. Observa que algumas das raças de equídeos criadas nos Estados-Membros são raças locais que fazem parte do modo 
de vida e da cultura de certas comunidades e que alguns Estados-Membros previram, nos seus programas de 
desenvolvimento rural, medidas visando a proteção e a propagação destas raças;

65. Insta a Comissão a assumir o compromisso de criar programas de ajuda financeira para a preservação e a proteção 
de espécies de equídeos autóctones em estado selvagem ou em risco de extinção na UE;

66. Reconhece o elevado valor ecológico e natural das populações de equídeos selvagens, que contribuem de forma 
significativa para a limpeza e a fertilização das zonas onde vivem, juntamente com o potencial valor das populações de 
cavalos selvagens em termos turísticos, e solicita mais investigação sobre os problemas enfrentados por essas populações;

67. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão. 
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